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CONDOMiNIO RESIDENCIAL

Rua Elzira Sammarco Palma, 225.
Ribeirâo Preto - SP

(minuta)

Em obediência ao insiituído pelos anigos I .33 t e seguintes do Código Civil em vieor. é
outorgada a Conrençào de Condomínio a scguir. devendo a ela ficarem sujeitos os condôminos,
quer sejam titulares de direito sobre as unidades, bcm como os que detenham posse ou detenção,
quaisquer ocupantes e visitantes.

ARTIGO I'

o "coúOMÍNlo "EDrFÍclo PRoMENADE" situado nesra cidade e comarca de
Ribeirão Preto, na Rua Elzim Sammarco Palma. n.222. submetido pelos anigos 1.331 e

seguintes do Código Civil em vigor e Lei Federal n' 4.591/64, rrgular-se-á por estas disposições
e especialmente pcla prcsente Convenção.

Parágrafo único - O terreno destinado ao Condomínio é constituído do lote de
teneno número l2B (doze B) do desmembramento denominado Canadá Hill, nesta

cidade. situado na Rua Elzirâ Sammaico Palma, a 62,89 metros do início da curva de

concordância com a Avenida Professor Joào Fiusa, medindo 52,00 metms de frente e
aos fundos, por 66,63 metros dâ frente aos fundos, de ambos os lados. perfazendo a área

rotal de 3.464,76 metros quadrados, confrontândo-se: pela frente com a Rua Elzira
Sammarco Palma. fundos com o lote no 48: Iado direito com o lote l3A e com pane do

teneno resultante da fusão os lotes nos lA e l4A; e lado esquerdo com o lote ll'.
matriculado sob n. l34.097junto ao 20 Caíório de Registro de Imór'eis.
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O coNDoMiNlo "PRoMENADE" será constituído de pavimentos. sendo 02

(dois) subsolos. 0l (um) réneo. 0l PUC, 26 (vinre e seis) pavimentos tipo, cada um com

04 apaíâmentos e o ático.

a)- [o pavimento ou subsolo 2. onde se localizarão partes de uso e propriedade

comum, tais como: parte da garagem coleiiva do ediÍicio. componando l14 (cento e

catorze) vagas, indererminadas, para esncionamento de veículos do tipo passeio,

tamanhos pequeno médio e grande. das quais 0l vaga é destinada para portadores de
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necessidades especiais,03 vagas acessórias e 20 vagas para motos, rampa de acesso ao
subsolo l, 39 armririos (guardados) individuais píra uso dos apanamenros. 06
elevadores, sendo dois de seniço e quatro sociais: com seus Íespectivos poços, hall de
sen iço, escada de acesso aos pavimenlos superiores e iirea de circulação de veículos,

b)- 2'pavimento ou subsolo l, onde se localizarâo pafles de uso e propriedade
comumJ tais como:- :- pane da garagem coleriva do edificio, comportando I l7 (cento e

dezessete) r,agas indeterminadas para estacionamento de veículos do tipo passeio.
tamanhos pequeno, médio e grande.das quais 0l vaga é destinada a portadorcs de
necessidades especiais e 0l vâga acessória, rampa de acesso ao subsolo 2. i9 armários
(guardados) individuais para uso dos apartarnentos, depósito, 06 elevadores, sendo dois
de sen'iço e quaro sociais, com seus rcspectivos poços, escada de acesso aos
pavimenlos superiores e inferior e tárea de circulação de veículos

c)- 3o pavimenro ou rérreo, onde se localizarão panes de uso e propriedade
comum, tais como: a enlrada principal do edificio. ponaria com WC. jardins. pátios.
halls socjal e dos elevadores, salào de fesras com espaço gourmer e WC masculino e
feminino. depósito de malerial de limpeza. lobby. halls de circulaçào, 6 elevadores e
rcspectivos poços, sendo 2 elevadores de serviço e 4 elevadores sociais, caixa de
escadas para acesso aos pavimentos inferiores e superiores. compaíimento dos
medidores, depósito de GLP descobeno, cabine de força, quadro de chaves.
companimenlo do gerador, depósito de lixo descobeno, rampa de acesso de veículos.
paíe da garagem coletiva do edificio. componando 80 (oitenra) r,agas indeterminadas
para estacionamento de veículos do tipo passeio. Bmanhos pequeno, médio e grande. 04
vegas são destinadas para visimntes. 0l vaga destinada a pessoas porradoras de
necessidades especiais e 02 r,agas acessôrias.27 armários (guardados) individuais para
uso dos apanamentos. oito vagas para molos.

d)- 4'pavimento ou PUC - Pavimento de lazer. onde se localizaÍão paíes de uso
e propriedade comum, tais como:- hall social, áreas de circulaçâo. depôsito de marerial
de limpeza. copa para funcioniíLrios. sanitrf ios para funcionários, masculino e feminino.
circulação para funcionários.06 elevadores com os Íespectivos poços. sendo dois de
seniço e quatro sociais, halls de sen,iço e halls sociais. caixa de escadas.
compaíimento de pressurizaçâo. sala de primeiros socoÍros. brinquedoteca, pátio.
jardins, quadra poli-esponiva, playground, churrasqueira. piscina infantil. piscina de
recreação: praínha, deck. ducha. piscina tipo raia. fitness, sanitários, sauna, ducha,
banheiro e sala de repouso.

e)- Do 5" pavimento ao 30" pavimento ou lo andar ao 260 andar, 26 (vinte e seis)
pavimentos tipo. conlendo cada um desses pavimentos, panes de propriedade de uso e

propriedade comum, tais como 04 (quatro) elevadores sociais. escada de uso colelivo,
02 (dois) elevadores de serviço e seus respectivos poços e halls e pane de propriedade
privativa- constituída de quatro apaíamentos-lipo.
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Q- Ático- onde se localizaçâo paíes de uso e propriedade comum, tais como
casas de máquinas dos elevadores. .mesas dos motores, escada mariúeiro- caixa de

escadas. baniletes, reservalórios superiorcs e a cobertura do edificio-

O Edificio é constituído de 104 apartamentos-tipo, assim designados e

distribuídos nos andares ou pavimentos:-

lo andar ou - 50 pavimento . - .apanamentos nso I l. 12. 13, 14.

2' andar ou - 6" pavimento - apanamenros nso 21.22,23.24.
3o andar ou - 7" paviinento - apaíamentos nso31,32,33,34.
4o andar ou - 8o pavimento - apaíamentos nso41,42,43,44.
5" andar ou - 9p pavimento - apanamentos nso 51,52,53,54.
6o andar ou - l0' pavimento - apaíamenlos nso61.62.63.64.
7o andar ou - llo pavimento - apartamenlos nsoTl-72.73.74.
8o andar ou - 12" pavimento - apaíamentos ns'81,82.81.84.
9o andar ou - I 30 par.imento - apaíamentos nso 9l, 92, 93, 94.
l0'andar ou - l4o pavimento - apanamentos ns' l0l, 102. 103. 104.

I loandarou - l5o pavimento - apanaÍnentos ns'lll, l 12, l 13, l14.
l2oandarou - 16o pavimento - apaíamentos nso 121.122. 123,124.
I 3' andar ou - l7o pavimento - apanamentos ns' 13 l. 132. 133, 134.

l4oandarou - l8o pavimento - apartamentos nso l4l. 142. 143, 144.

15'andarou - l9e pavimento - âpâíamentos nso l5l, 152, 153, 154.

16o andar ou - 20 pavimento - apaíamentos ns' 16l, 162, 163, 164.

I 7' andar ou - 21" pavimento - apartamenlos nso l7l. 172. 173, 174.
l8o andar ou - 22o pavimento - apartamentos nso l8l, 182, lE3. 184.

l9o andar ou - 23o pavimenro - apaÍtamenlos ns' l9l, 192, 193. 194.

20o andar ou - 24o pavimento - apanamentos ns' 201, 202, 203. 2&'
2 l' andar ou - 25' par.imento - apaíamentos nso 2l l, 2 l 2, 2l3. 2l4.
22o andar ou - 26o pavimento - apanamentos ns' 221,2?2,223-224.
23o andar ou - 27o pavimento - apartamentos nso 231, 232, 2i3, 2i4.
24o andar ou - 28o pavimento - apaíamentos ns'241.242,243.244
25" andar ou - 29p pavimento - apanamentos ns' 251, 252. 253, 254

26o andar ou - 30 pavimento - apartamentos nso 261.262,263'264

ÁnEls oos lplnrlrvrexros:

Cada um dos apartamenros-tipo possui( ÁREn ToTAL de 279,8126 m2., sendo

155.0450 m2. de área privativa e 124.7675 mr. de árca comum. nesta já incluída a área

correspondente a 03 (rres) vagas indeterminadas na garagem colctiva do edificio e um

depósito privativo para guarda de materiais. cabendo-lhe uma fração ideal de

0.00959086 do terreno e nas coisas comuns. 
{l
V
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Cada uma das vagas acessórias designadas nos projetos pelos ns. 79, 89 e
I 12 siruadas no 2o subsolo e a de n. 196, situada no lo subsolo possuirá a área
privativa de I3,7500 m2., a irea comum de 5,7037 m2., perfazendo a área total
de 19,4537 m2., equivalente a 0,00043844 do terreno e das coisas comuns.

Cada uma das vagas acesiórias designadas pelos ns. 291 e 280 situadas no
pavimento térreo possuini cada uma a área privativa de 12,5000 m2., a área
comum de 5,1852 m2.. perfazendo a área toral de I7,6852 m2., equivalente a
fraçâo ideal de 0,00039358 do terreno e das coisas comuns.

A garagem coletiva do edificio situada nos subsolos e térreo, componará um
total de 322 (tÍezentas e vinte e duas) vagas indeterminadas para estacionamenlo de
r.eículos do tipo passeio. de umanho adequado à respectiva raga, das quais 03 vagas
serão desinadas ao uso de pcssoas ponadoras de necessidades especiais- 04 ragas para
visiontes, 06 vagas acessórias e 32 vagas para motos, numeradas no projeto
arquitetônico tão somente para efeito de disponibilidade e discriminaçâo (excero as
vagas desrinadas a ponadorÊs de necessidades especiais e para visitantes. As vagas
serão vinculadas aos apaíalnento§. pnr soneio. a ser realizado quando da primeira
Assembléia do Condomínio.

A garagem é coletiva, consriruindo pane integranre da área comum do
condomínio, exceção feitas as vagas acessórias.

DAS DIFERENTES PARTE§ DO CONDOMiNIO.

Anigo 3'

O EDIFÍCIO 'PROIUENADE" será consriruído de duas panes distinras a
saber:-

a)" Partes de propriedade comum ou do condomÍnio; e

b)- Partes de propriedade exclusiva ou unidades autônoma§.

a)-pê§Bg@,!!N
PARTES COMUNS - são aquelas deÍinidas no an. 3o da Lei n. 4.591164 e

1.331 do Código Civil. havidas como inalienáveis e indivisíveis. todas aquelas que por
sua natureza ou funçào sejam de uso comum e muito especialmente as seguinles:- o
terÍeno onde se acha construído o edificio. as fundaçôes. a eslruluÍa, as colunas, as
vigas. os pisos de concrcto armado e o telhado; as paredes do edificio. com exceçâo das
intemas das unidades autônomas, que não as dividam com as paíes e coisas comuns; a

fachada e seus omaÍnentos! exceto as janelas. venezianas e penianas; os encanamenlos
tÍoncos de águâ. luz. giás. telefone e esgolo, as calhas e condulores de águas pluviais. os
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Íamâis de eletricidade destinados às dependências e propriedade de uso comum,
inclusive seus terminais; situadas no lo pavimento ou subsolo 2 tais como: parte da
garagem coletiva do ediÍicio. comportando ll4 (êento e catorze) ragas. indeterminadas,
para esmcionamento de veículos do tipo passeio, tamaúos pequeno médio e grande. das

quais 0l vaga é destinada para ponadores de necessidades especiais, 20 vagas para

motos, râmpâ de acesso ao subsolo l. 38 armários (guardados) individuais para uso dos

apartamentos, deposito, 06 elevadores, sendo dois de sen iço e quatÍo sociais, com seus

respectivos poços. hall de sen iço. escada de acesso aos pavimentos superiores e área de

circulaçào de veículo; situadas no 20 pavimento ou subsolo I, tais como:- :- pane da
garagem coletiva do edificio, êomponando Il7 (cento e dezessete) vagas

indeterminadas para estacionamento de veículos do tipo passeio, tamanhos pequeno,

médio e grande, das quais 0l iaga é destiirada à portadores de necessidades especiais,

rampa de acesso ao subsolo 2,39 armários (guardados) individuais para uso dos

apaíamentos,06 elevadores. sendo dois de sen'iço e quatro sociais, com seus

resp€ctivos poços, escada de acesso aos pavimentos superiores e inferior e área de

circulação de veículos; situadas no 3o pavimento ou téreo, tais como: a entrada

principal do ediÍicio. ponaria com \\'C. jardins. pátios, halls social e dos elevadores.

salào de festas com espaço gounnel e WC masculino e feminino, depósito de material

de limpeza- lobby. halls de circulaçâo. 6 elevadores e respectivos poços, sendo 2

elevadores de sen'iço e 4 elevadores sociais, caixa de escadas para acesso aos

pavimentos inferiores e superiores, compaíimento dos medidores, depósito de GLP

descoberto, cabine de força. quadro de chaves, compartimento do gerador. depósito de

lixo descobeno, rampa de acesso de veÍculos. parte da garagem coletiva do edificio.

componando 80 (oitenta) vagas indeterminadas para eslacionamento de veículos do tipo
passeio, tamanhos pequeno, médio e grande. 04 vagas sào destinadas para visitantes e

0l vaga desrinada é destinada â p€ssoas ponadoras de necessidades especiais 27

armários (guardados) individuais para uso dos apanamentos e 8 vagas paÍa motos;

situadas no 4o pavimento ou PUC - Pavimento de lazer tais como:- hall social, áreas de

circulação. depósito de material de limpeza, copa para funcionários' sanitlírios paÉ

funcionários, masculino e feminino. circulação para funcioruirios,06 elevadores com os

respectivos poços, sendo dois de sen'iço e quatro sociais. halls de sen'iço e halls sociais-

caixa de escadas, companimento de pressurização, sala de primeiros socotÍos.

brinquedoteca. pátio, jardins, quadra poli-esportiva. plal'ground, churrasqueira, piscina

infaniit, piscina de recreação, praíúa, deck. duch4 piscina tipo Íai4 fitness. saniúrios'

sauna, ducha. banheiro e sala de repouso: situadas do 5o pavimento ao 3(F pavimento ou

lo andar ao 26o andar. 26 (r'inte e seis) pavimentos tipo, em cada um desses pavimentos

tais como 04 (quatro) elevadores sociais. escada de uso coletivo.02 (dois) elevadores de

sen iço e seus iespectit'os poços e halls; situadas no Ático, tais como casas de máquinas

dos elevadores, mesas dos motores, escada marinheiro, caixa de escadas, barriletes'

resen atórios superiores e a coberlura do edificio e todas as demais coisas desde que nâo

especificadas como sendo de propriedade autônoma e exclusiva'
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Constituem panes de pÍopriedade exclusiva dos condôminos, denominadas
unidades autônomas. distribuindo-se pelos respectivos pavimentos ou andares os

apanamentos-tipo, em número de 104 unidades e 06 vagas acessórias de garagem.

Aíigo 40 - As unidades autônomâs destinam-se a Íins exclusivamente residenciais.
sendo vedado seu uso para quaisquer outras finalidades.

Anigo 5'- Os abrigos de vciculos situados na garagem coletiva localizada nos subsolos
e no térreo deslinam-se exclusivamente à guarda de automóveis de passeio, de umanho
adequado à respecriva vaga, de uso comum dos condôminos, de seus inquilinos ou ocupantes
das unidades, individuais e indeterminados, sendo vedado s€u uso para qualquer outra
finalidade, devendo ser rcspeimdo o disciplinamento estabelecido no Capírulo V a seguir.

CAPiTULO IV. DO MODO DE U§AR AS
colsAs E §ERVICOS COittUNS.

Anigo 60 - As pârÍes de uso e propriedade comuns serÀo utilizadas na conformidade
com seu destino e como obsenáncia das disposições contidas nesta Convençào e do que vier a
dispor, complemcniarmente, o Rcgulamento lnrerno do Condomínio.

Anigo 70 - As pâÍtes de Condomínio, notadamenle as passagens e lias de acesso,
deverão estar sempre desimpedidas, nada podendo ser nela depositado, ainda que
temporariamente.

Paágrafo único - Quaiquer objeros enconúados pelo Síndico ou pela Adminisrradora
em tais condiçôes serão retirados e somente devolvidos ao respectivo dono, depois de pagas as
despesas de retirada e armazênâBem. além da multa que lhe r€nha a ser aplicada em caso de
reincidência ou a critério do síndico-

Aíigo 8" - As panes, dependências e instalações cgmuns serão reparadas à custa dos
condôminos, ressalvadas, poém. às erceçõcs expressas ncsts Convenção. Todavia- a despesa
será do condômino ou seu autorizado, quando tenha ele dado causa ao dano.

Anigo 9e - As vagas ou abrigos de yeículos na gârâgem coleriva situada nos subsolos e
térreo. indeterminadas. não poderào ser alienadas separadamente dos apaíamentos a que se
acham vinculados.

Anigo l0o - Nas áreas comuns da garagem e nas yagas de estacionamento não será
permitida a colocaçâo ou a guarda de coisas dc qualquer especie. inclusive veículos dc carga ou
comerciais, ressalvando-se. porem, quanto a estes. a possibilidade de se utilizarem daquelas
vagas previamente designadas pela Administraçâo do Condomínio, exclusivamenre pelo tempo
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necessário parâ a cârga e descarga.

Aíigo I I - Fica asscgurado a cada condôrnino o dircho de pleno uso e ocupação
quantilativa de câda vaga de garagem desde que obedecida à delimitaçâo pinada no solo.

Artigo l2 - Nenhum condômino, ocupante de apanamento poderá estacionar seu cano
em outras óreas quc nào sejam aquclas determinadas para estacionamento e pintadas no solo.

Anigo 13 - A garagem coletiva do edificio situada nos subsolos e térreo,
componará um total de 318 (trezenus e dezoito vagas) vagas indererminadas para

esBcionamento de veículos do tipo passeio, de tamanho adequado à respectiva vaga. das
quais 03 vagas serão destinadas ao uso de pessoas portadoras de necessidades especiais.
e 04 vagas para visitantes. 32 r,agas para motos, possuindo ainda 06 vagas 36g5sorias.

Anigo l4 - É cspressamente proibida a lavagem de veículos na garagem coletiva.

Anigo l5 - Os veículos guardados na garagem deveúo eíar convenientemente
fcchados à chave. nào se responsabilizando o Condomínio por eventuais roubos, funos ou
danos.

Anigo 16 - O Rcgulamento lnterno do Condomínio disciplinará o uso das vagas de
estacionamento de forma a tomar mais cômoda a sua utilizaçào pelos condôminos ou ocupantes.
No cntanto. deverá ser rcspeitado. quanto ao destino de cada e$acionamcnto o que esutui o
anigo 50 supra.

Anigo l7 - São direhos dos condôminos:

l) usar, gozar, fruir c dispor livremente da respectiva unidade imobiliári4 de acordo
com o respeclivo desrino desde que náo prcjudiquem a scguÍançâ e a solidez do condomínio.
que náo causem dano aos demais condôminos, e nâo infrinjam âs nolrnas legais ou as

disposiçôes contidas nesta Convenção e no Regulamento lnterno, respeitando o dircito de

terceiros. a boa ordem, os bons costumes, a saúde. o bem esrar dos demais condôminos.

2) usar e gozar das panes comuns do condomínio, dede que nào impeçam idêntico uso

e gozo por pâíe dos demais possuidores, com irl; mesmas resrrições da alínea anrerior;

3) manter em seu poder as chaveqdas ponas de ingresso na sua respectiYa unidsde;

4) convocar Assembléia Geral, pela forma prescrita neía Convençâo;

5) participar c votar nas deliberações da assembléia e nelas discutir, votar e ser votado.

esundo quite, rcsp€itsndo nesta panicular, as disposições próprias desta Convençào:

6) ser eleito Síndico, Subsíndico ou membro do Conselho Fiscal:
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7) propor à Assembléia Geral as providências que lhe paÍeceÍem adequadas à
consen€çÀo e defesa do patrimônio comum:

8) formular queixas ou rcclamaçôci. por escrito. ao Síndico ou à Adminisrraçào:

9) examinar, a quâlqüer tempo, os livros e arquivos da administração e pedir
esclarecimentos a Adminisradorq se.houver, ou ao Síndico.

Aíigo lE - São d€veres dos condôminos:

l) não usar das coisas comuns para ÍIns diversos daqueles a que sc destina e nào as
utilizar de maneira prcjudicial ao sossego, salubridade e segurança dos possuidores. ou aos bons
çostumes;

2) concorrer nas despesas do Condomínio, na propo4ão de suas fraçÕes ideais, sendo
ceno que o adquiÍenrc dc unidade aúônoma Íesponde pelos débiros do alienante, inclusive
muha$ correçio monetária e despesas judiciais e honorários de advogado, se forem o caso:

3) nâo obstruir as passagens ou vias de acesso: consenar as áreas comuns e zelâr por
seu aprimoramento, sendo terminanlemente pmibido estacionar. pisar ou brincar nas paíes que
o compõem, salvo nos locais para isso dererminados;

4) nâo aherar a foma e a cor da fachada e das esquadrias estemas, ou outÍas paíes
externas de sua unidade, bem como as do condomínio; salvo mcdiante aprovação unânime dos
condôminos;

5) não realiz:r obras na área privativa que comprometam a scgurança ou Salubridade do
condomínio, tais como: alterar ou modificar quaisquer panes componcntes dos muros de divisa,
lançar mào de qualquer processo de aquecimento capaz de compromeler a segurança do
condomínio, erecutar na sua propriedade qualquer instâlaçào que impoíe sobrccarga elétrica
pan o condomínio, manter substâncias perigosas à segurânça do condomínio ou dc seus
moradores, mis como inflamár,eis, tóxicos, explosivos, odoríficos. etc.;

6) não instalaÍ, scm o espÍEsso consentimento do Síndico. novas ligações de água,
esgoto, gás, luz" força, telefone ou antela de rádic.telefonia, telegraíia ou relevisào;

7) não in$âlaÍ toldos ou grades nas paredes ou janelas extemas visiveis de sua unidade,
bcm como lelÍeiros ou placas de publicidade em qualquer pane das áreas privativas ou comuns
do condomínio:

8) nÀo realizar, dentro do condomínio, transpone horizontal ou venical de móveis,
aparelhos, engradados. caixas, caixotes e ourros objetos de yolume apreciável fora dos horários
normais e das condições estabelecidas pelo Síndico ou pelo Regulamento lntemo;

9) não transitar e não permitir que alguém ransite no interior do condominio sem o
devido decoro no raje:

-8-

n,a Ál@ft' CabÍcl, n't76 - 9'adar - Nbciúo Prrol SP - Pabs pr6) 36tO.8222,/
)610-86$ I J6r0-86J8 - CEP 110t0/.80 - c-nait muiaúatt@mloa.er

'-'/ \1 l
\\

'ourLourn roúíreuç o, a4suna oL erurNDA. tNvaLtDA ESTE Dfuranro



itso§t
ADVOGADOS 

^SSOCT^!)OS

,Jrh Antonb âsrufu§
/u,l,isMarceb ta Fbcca fu§
s,via Nadt Machddo

l0) não utilizar funcionário do condomínio para sen,íços partacularcs: não ramr de
modo descoíês qualquer funcionário do CondomÍnio;

I l) colocar lixo, detritos, elc.. devidamente acondicionados em sacos plisticos. em local
designado pelo Síndico; não lançar papÉis, livros ou quaisquer objetos sólidos senão em local
indicado pelo Síndico ou pela Administraçâo:

l2) prestigiar e fazer acatar as decisões da Assembléia Geral. os princípios
convencionados e a ordem administrativa, bem como não desviar o pessoal da Administração do
Condomínio de seus deveres funcionais;

13) fazer as comunicaçôes exigidas pelas autoridades sanitárias em caso de moléstia
infecto-contagiosa:

14) permitir a entrada do Síndico ou da Administraçâo e das pessoas que o
acompanhem, no âmbito de sua unidade. desde que isso se torne imprescindÍvel à inspeção e

execução de medidas que se relacionem com o interesse coletivo;

I 5) fazer. por sua conta exclusiva. as despesas e reparos em sua unidade:

t6) não praticar quatquer ato que possa prejudicar o valor, conservaçâo. categoria e boa
forma do condomínio e o bem estar de seus ocupantes, visilantes ou terceiros:

l7) observar a proibiçào quanto ao uso para Íinalidade dircrsa 4ue não a residencial.
nos termos do artigo 40 retro:

l8) atualizar seu endereço que deverá ser no território brasileiro constante nos rcgistros
do Condomínio, quando não residir no mesmo:

Panágrafo lo - Aplicam-se ao (rcupante. a quatquer título, todas as obrigações reÍerentes
ao uso, função e destino das unidades.

Parágrafo 2o - O Condômino é responsável pelos danos a que der causa. seja nas partes e

coisas comuns do Condominio. seja nas unidades imobiliárias de outros condôminos.

PaÉgrafo 3o - Os direitos de cada condômino às panes comuns sâo inseparáveis de sua

propriedade exclusiva; sâo também inseparár,eis das frações ideais correspondentes as unidades
imobiliárias, com suas panes acessórias, sendo assim, proibido alienar ou gravar os bens em

separado.

Artigo 19 - Conforme dispoê artigo 1.341 do Côdigo Civil. a realização de obras no
condomínio depende:

l) se voluptuárias. de \oto de 2/i dos condôminos:
2) se úteis. de voto da maioria.dos condôminos.

Parágrafo lo As obras. .ou reparações necessárias podem ser realizadas.
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independentemeote de âutorizâçâo, pclo sindico. ou em. caso de omissào ou impedimento deste.
por qualquer condônrino.

Parágrafo 2o - Se as obrai ou repiros necessários forem urgentes e imponarem em

despesas excessivas, dcterminada sua realizaçào. o síndico ou condômino que tomou a iniciativa
delas dará ciêniia a Assembléia, quê dêi'erá sêr convocada imediatamente.

Parágrafo 3o - Não sendo urg€ntes as obras ou reparos necessários, que imponem em
despesas excessivas, soment; podeieo ser 'realizados após auorizâção da assembléi4
especialmente convocada pelo síndico, ou. em caso de omissão ou impedimento deste. por
qualquer dos condóminos.

Parágrafo 4o - O condômiiib que rcàliár obras ou reparos necesúrios será reembolsado
das despesas que efetuar. não tendo diÍeito à rcstituiçào das que fizer com obras ou repúos de
oulra natuÍeza. embora de intercsse comum.

Panigrafo 5" - O Condômino, em cuja unidade autônoÍra forem realizadas obras, será
responsável pela perfeita limpeza das áreas. corrcdores e outros locais por onde transitarem
materiais de construção ou entulhos, os quais não poderào ser deposiudos, sem anuência do
Síndico. em qualquer árca de uso comum. Oconendo ul depósito, serâ de sua responsabilidade
o pagamenÍo das despesas de sua remoçào e aÍÍnazenamenio em locsl adequado- Quaisquer
obras (rcformas) somente poderào ser rcalizadas. nos dias úteis, no horário das 0Eh00min as

l7h00min horas e, aos sábados, das 08h00min às l2h00min horas.

Anigo 20 - Sào despesas ordinárias do condomínio aquelas atinentes à manutençâo e

conservação das panes e serviços comuns integrantes do Condominio, inclusive a remuneraçào
do Síndico e da Administradora, quando for o caso. as quais serào rateadas. entre os

condóminos na pÍoporçào da fração ideal atribuída a cada uma das unidades imobiliárias.
conforme deÍinidas no presente inslrumento.

Paúgrafo lo - Cada condômino concorrerá antecipada e meosalmente para tdas as

despesas ordinárias do Condomínio, na pÍopoÍção de sua fraçào ideal, de acordo com o

orçamento fixado para o esercício; recolhendo ati,respectiyas quotas até o quinto dia de cada

mês a que conesponder. Também concomÉ para o Íâteio das despesas ertraordinárias,
Íecolheodo a(s) respectiva(s) quotâ(s) na forma deliberada na Assembléia Ceral que as tiver
aprovado e informada(s) através de caía rcgistrada ou sob prolocolo.

Parágrafo 2o - Constituem despesas ordinárias condominiaisi

a) os pÉmios de seguro, com exclusão do valor corrcspondente ao seguro facultativo
que cada condômino queira fazer, além dos obrigatórios;

b) os lributos e tÀ\as lançados sobre as panes e coisas comuns do condominio:
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c) as despesas derivadas do consumo de luz, força, água, csgoto e telefones de uso
privativo e de aquisição de materiais de'limpeza das panes comuns;

d) as despesas derivadas do consumo de água e esgoto, Í€lativos ao medidor de água
comum que atendc ao abastecimento dasrnidades e áÍEa comum;

e) r remuneraçÀo da Administradora e sc for o caso, do Síndico;

f) salário dos cmprcgados do Condomínio. bem como os respectivos encargos sociais e

trabalhisus:

g) as despesas deconsêÍvação. limpeza, reparações e manutençâo do coodomÍnio!

h) as despcsas neccssárias à implantação, funcionamento e úanutenção dos serviços
condominiais, instalaçôes e equipamentos, inclusire sêgurânça:

i) as verbas de constituiçâo e manutenção do fundo de rrscn a;

j) outras despcsas autorizadas pelo SÍndico ou pelr Assembléia Geral.

Parágrafo 3o - Cada condômino paÍticipará do rateio das despcsas condominiais
ordinárias e/ou exraordinárias na propoÍçào da respectiva fraçào ideal de teíÍcno d. cada

unidade.

Parágrafo 4o - O condômino que aumentaÍ as despesas comuns por sua cxclusiva
conveniênci4 pagará o excesso que motivar.

Parágrafo 5o - As despesâs estraordinárias. assim se entendendo aquelas que nÀo sejam
habituais nem devam rcpetir-se no'mesmo exercício! bem como as despesas com obras e

melhorias, nccessárias ou não, poém convenienles ô maioria absoluu dos condôminos,
dcpendem de previa sutorização da Âssembléia Geral.

Anigo 2l - O exercício financeiro seú de 12 (doze) meses, incumbindo à
Administradorâ cy'ou ao Síndico pÍeparar o oÍsamento para o exercício, cstimando a despesa e

fixando a r€ceita do Condominio, a fim de serem objeto de dclibcraçâo da Ásscmbléia Ccral
Ordinária.

Parágrafo único - A prcvisÀo poderá scr revista Ê majoreda por deliberaçáo em

Assembléia Gersl Extraordinária- sc julgada insuÍicientc para cobrir as despesas do
Condomínio.

Em caso de neccssidadc, Í-tca autorizada arrecadsção Êxrâ de 8lé 20elo (vinte por cento)
do rareio mcnsal indcpendentcmente de deliberação em Assembléia, por simples autorizaÇâo do 

çsíndico. 
\

Anigo 22 - A Íeceita do Condomínio seá constituídr pelas contribuições dos \
condôminos, aprovadas pela Assembléia Geral Ordinária c arrecadadas ne forma previsra ncste \,
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CapíruIo, bem como por eyentuais multas e pelo produto de empÍestimos que forem aulorizados
pelo Conselho Fiscal, para fazer frente às despesas extraordinárias, para as quais sejam

insufi cientes os fundos condominiais.

Anigo 23 - O condômino que nâo pagaÍ as conrribuições para as despesas comuns nas

datas fixadas, ficará sujeito à muha de 2%r (dois por cento) sobre.o débito e juros moratórios à

taxa de loá (um por cento) ao mês ou fraçâo ê honoários de âdvogâdo. à base de l0% (dez por
cento), se a cobrança for amigrável e dc 20Yo (vinte por cento) se judicial, além das despesas
processuais. O débito será umbém atualizado monetariamente. na mesma propoIçào da variaçâo
do IPC-FCV ou nâ faha dese, do índicc que melhor refletir a inflaçào do período. verifrcada
entre a data do vencimento e aquela em que se der o efetir'o pagamento.

PaÍágÍafo lo - As despesas com cobrançâ judicial, inclusive honoários advocatícios.
dos condôminos em atraso, correrâo por conta do Condomínio, devendo ser reembolsadas a este

quando havidas do condômino devedor.

Parágrafo 2o - A Administradora ou o Síndico poderão iniciar as providências judiciais
para a cobrança das quolas condominiais, desde que o atraso seja superior a l5 (quinze) dias. a
panir do vencimenlo de obrigação.

Parágrafo 3o - A açào compelente para a cobrança dos debitos condominiais em atraso
será sempre feita pelo rito sumário. nos lermos previstos na lei processual civil, podendo o
Condomínio cobrar todas as ta.\as em atraso, ordinárias ou estraordinárias. vencidas até a data
da audiência ou da execução da sentença, independentemente de terem sido âpÍesenbdâs na

petição ioicial da respectiva açâo de cobrança, visando, desa forma, além de uma economia
processual, evitar maiores gastos ao Condominio, evitando-se. assim, a propositura de outra
demanda para â cobrança dos débitos que não constaram do pedido inicial, mas que se

encontrâm em atraso. Caso haja autorização legal, a cobrança dos débitos condominiais podeÉ
ser feita airavés de pmcesso executivo.

Parágrafo 40 - Para o atendímento das despesas, será instituído um Fundo de Reserva
para o Condomínio, corespondente a 50Á (cinco por cento) do orçamento.

Aíigo 24 - Aos condôminos, em Assembléia Ceral, por moioÍia simples (metade mais
um) dos presentes. compcte eleger um Síndico e Subsíndico com mandalo nào superior a 02
(dois) anos, sendo permitida a rceleição.

Anigo 25 - O Condomínio seá administrado por um Síndico, que poderá ser

condômino ou nâo, pessoa Íisica ou jirrídica, assessorado por um Conselho Fiscal. constituido
de três (03) condôminos e um suplente. e poderá ainda scr auxiliado por um Subsíndico. que
deveÉ obrigâtoriamenre ser condómino,

Parágrafo l'- Todos os membros indicados oos preceitos anteriores serâo eleitos em

Assembléia Geral, sendo desde logo considerados empossados. todos com mandalo não superior
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a dois (02) anos podendo scr reeleiros.

Parágrafo 2" - É r,edada a escolha. para qualquer das funções releridas neste anigo. de
proprietário multado em qualquer dos dois últimos excrcícios, ôu quc. nesse mesmo periodo.
tenha sido acionado judicialmente para pagamento de suas contribuições.

Parágrafo 3'- As funçôes acima nâo serâo remuneradas. salvo deliberaçâo em contrário.
por maioria simples (mctade mais um) dos presentes à Assembléia Geral, para deliberar e fixar
remuneraÉo tão somente ao Síndico.

Parágr8fo 4'- A Assembléia Geral do Condomínio podcrá deliberar pela contrataçÀo de
um8 empresa Administradora, que auxiliani o Síndico, no e.\ercÍcio de suas funçÕes ou fará suas
vczes. dependendo da forma da contratação que for aprorada na Assembléia.

Aíigo 26 - Âo Síndico compere supen,isionar os intercsses gcrais da coletividade
condominial. atendendo às sugestõcs e reclamações que, no interesse do Condomínio. lhe sejam
aprescntadas mais especificamentc. além dos demais encargos previstos nesta Convençâo c no
anigo 1.348 do Côdigo Cir.il:

l) convocar a assembléia dos condôminos: e enviar canss de convocaçào para a
Assembléia Geral, providenciando os respectivos registms das atas e remetendo cópias aos
Condôminos;

2) convocar Asscmbléia Ceral c reuniâo do Conselho Fiscal c de outros órgâos
eventuais, e resolrer cssos que, porrentura, nào tiver€m solução prerisu, exprcssamente na Lei
ou nesta Convcnçâo;

3) fixar arribuiçôcs do Subsíndico;

4) representar ativa e passivamente o Condomínio. em Juízo ou fora dele, praticar todos
os atos em defesa dos intercsses comuns, nos limites da Lei, desta Convençâo e ô Regulamento
lntcmo, inclusive persnae rcpanições públicas c tcrceiros em gcral. podendo recebe. ciiqões,
intentar açõcs, desistir. firmar acordos, recorrcr, receber e dar quiação:

5) exercer os atos de gestào do Condomínio, no gue conceme à consenzção, segurança
e moralidade do Condomínio e a boa execução dos serviços e utilidades comuns;

6) dar imcdiato conhecimento I Âssembléia da existência de procedimento judicial ou
adminisoztivo, de interesse do condomínio;

7) fazer demonstraçào mcnsal das despcsas cfctuadâs, apresenhndo aos Condóminos,
quando solicitÀdo, a documentação corespoodcntc quc deverá esur arquivada:

8) prcstar conms à Assembléia. anualmentc e quando exigidas:

9) apresentar até 30 dias do início do exercício social. o orçamcnto de receita e despesa

relativa a cada cxcrcício social, o qual terá duraçào de um (01) ano, a contar da data da entÍega;
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l0) escolher e contratar. sob referendo em Assembléia Geral, a Adminisradora do
Condominio;

I l) conraur os seguros do Condomínio conrra incêndio ou dcíÍuiçào totÂl ou psrcial e
de responsabilidade clvil contra terceiros, devendo fazer constar da respectiva apólice previsão
da reconstruçào do Condomínio, nb caso de destruição total ou parcial; além de conrrarar o
seguro por âcidentes de trabalho relativos aos empregados do Condomínio;

12) recolher aos cofres públicos, pontualmente, todos os tributos e tÀ\as d€ seniços
públicos. uis como telefone. luz, água. gás. esgoto, etc.. que incidam sobre a área condominial e

que sejam de responsabilidade do Condomínio. além de providenciar o rateio das raras de água
e esgoto relativas ao medidor central que abastece às pancs privatiras e comuns do
CondomÍnio;

l3) admitir, fiscalizar, punir. transferir e pmmover e demitir empregados. fi.rar seus
salários. bem como transigir Êm matéria de indenizaqão trabalhista.

l4) proceder ao registro de rodos os empregados do Condominio nos prazos legais.
assim como efetuar os recolhimentos de úibutos (INSS, PIS. FGTS. etc.), prcvistos em lei;

15) ordenar â Íealizâção dc obras e sen iços necessários ao bm funcionamento do
Condomínio e fazer conconências ou tomada de preços para sen iços do Condomínio. podendo
ordenar qualquer reparo ou adquirir o que for necessário, submctendo prevismente à âpro\.sçào
do Conselho Fiscal âs despesas ertra.orçamentáÍias, podendo, também. mandar executar
quaisquer consenos ou reparos de vulto. de caúter urgente, nas insulações danificadas,
independentes de consulta aos Condôminos e ao Conselho Fiscal, desde que as peculiaridades
das medidas a serem tomadas não possibilitem tal consulta previa e/ou nào ultrapassem:

l6) cumprir e fazer cumprir esta Convenção e o seu Regulamento lntemo, executando e

fazcndo esecutar âs deliberações das Assembléias dos Condôminos. tomando as medidas de
caráter geral ou urgente e impondo multas aos condôminos infratorcs:

17) emitir e enviar os carnês de cobrança a câda Condômino arrccadando as

contribuições devidas c dandc,lhes aplicaçào necessária ao bom funcionamento do Condominio;

l8) efeluar e manler a escrituraçào contábil do Condomínio e providenciar abertura,
numeração. rubrica pelo Conselho Fiscal e encenamento dos Iivros-caixa:

l9) dispor dos seguintes docpmenros para a adminisração, que deverão ser.

obrigatoriamente, transferidos a seus sucessores, tudo devendo constar da relaçào na al8 da
eleição de cada novo Síndico; livro de ata da Assembléia Geral; livro de presença de

condôminos na Assembléia Ceral: livro de aus das reuniões dc Conselho Fiscal; livro.caixa e

livro de queisas; ocorrências e sugestôes; fichário de cmpregados: livro de moradores; plantas;

20) receber e dar quiução em. nome do Condomínio, movimentâÍ contas bamárias do
mesmo, emiiindo e endossando cheques, deposirando as imponâncias rec€bidas em pagamenlos,
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etc.. aplicando os respectivos valores, inclusive as parcelas referentes ao Fundo de Reserva. em
lnstituiçào Financeira de escolha qonjqnlq côm o Conselho Fiscal;

Artigo 27 - A destituição do Síndico ou Subsíndico,.que praticar inegularidades. não
prestar contas ou não administrar coni,enientemente o condomínio, dar-se-á por detiberaçào dos
votos da maioria absoluta de seus membros em Assembléia especialmente convocada psra esse
fim.

Parágrafo lo - Das.decisõçç do.Síndico caberá recurso: sem efeito suspensivo, para a

Assembléia Geral.
. '.:. .

Panigrafo 2o - Na hipótese de renúncia- destituição ou impedimento do Sindico,
assumirá as funções deste. o Subsíndicq..e, na falta ouimpedimento deste último, o Presidente
do Conselho Fiscal.

Parágrafo 3o - O Subsíndico, assumindo as funções do Síndico, convocará Assembléia
Geral que se reunirá dentro de vinte (20) dias conidos. contados da vacância do car-eo, para se

proceder à eleição de novo Sindico, sendo que seu mandato será até a realização da próxima
Assembleia Geral Ordinária.

Anigo 28 - Ao Subsíndico caberá colaborar com o Síndico nas suas funções, quando
para isso for por esse requisitado, bem como substituí-lo nos s€us eventuais impedimentos.

Artigo 29 - O Condomínio poderá contar com uma Administrador4 agindo como
preposta do síndico a quem competirá superintender a administração geral da comunidade
condominial e defender os inleresses do CsndômÍnio, fazendo obsen ar a presente Convenção e

o Regulamento Interno, bem assim, as deliberações tomadas nas Assembléias, superintender e

coordenar "in loco" tudo o que for peninente ao bom funcionamento dos serviços discriminados
nesta Convenção.

Parágrafo único - Além dos demais previstos nesta Convenção, constituem deveres e
atribuições da administradora do Condomínio. caso esta venha a ser contratada:

l) preparar a convocação das Assembléias Cerais dos condôminos, por iniciativa
própria ou por provocação destes;

2) admitir e demitir. dentro dos critérios e normas legais. funcionários e empregados da

coletividade condominial, fixando-lhes os salários e definindo-lhes as funçôes. para os efeitos
de legislação trabalhista e da Previdência Social, observadas as bases concoÍrentes, sem prejuízo

do orçamento anual, com a prévia concordância. do Síndico.

3) providenciar a contratação e manter em dia os se-euintes seguros: do Condomínio,
conrra incêndio e pela responsabilidade civil contra terceiros; e dos ernpregados. por acidente de

trabalho;

4) rubricar e manter em seu poder, como depositário, o livro de presença e de atas das

Assembléias Gerais. fornecendo cópias autenticadas ao condômino que a solicitar e pagar o
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respeclivo cuslo;

5) claborar o oçamento para cada exercício, justiticando.o e submerendoo à aprovaçâo
da Assembléia Geral;

6) providenciar a cobrança, inclusive judicialmcnte, sob sua responsabilidade. das
quotas, multas e demais contribuiçõcs devidas pelos condômhos, dando-lhes a conveniente
aplicação:

7) administrar os interesses da coletividade condominial, prcsundo-lhes conta de suâ

administração anualmcnte, em Assembléia Geral Ordinária;

8) abrir e encerrar contas bancárias, juntamente com o Síndico e o Subsindico;

9) fazer em boa ordem a escrituração da despesa da coletividade condominial, em livros
adcquados, lançando (rigorosamenle em dia) rodas as opcrações relativas à sdminislração do
Condomííio;

l0) rcmeter a cadq condômino. mensalmente, a demonstraçào de despesas e receilas
efausdâs:

I l) manreÍ em selt poder, como depositário, o arquiro do Condomínio c os livms de sua

conLbilidade, inclusirç os relativos aos esercícios findos, fomecendo cópias autenticadas âo

condômino gue as solicitar e paSEÍ o Íespecti\o custo.

-12) propor à Assembléia Geral, oplicação da penalidode oos funcionários e residentes
fahosos. bern como a instituiçào de outras além das pm'islas neía Convençào;

13) dar imediau ciência ao Síndico das notiÍicaçôes ou iniimaçôes judiciais e

estrajudiciais que houver recebido;

14) submerer à pÉvia aprcciação do Síndico lodo e qualquer comÍâto de msnutençào,

cons€n'ação ou convênio quc vcnham a screm ncccssários;

l5) pre$ar assilência jurídica ao Condominio sempÍe quc necessário em qualquer

circuníámia;

16) enmgar ao Síndico todos os papeis, liwos e documentos Pencnccnles ao

Condomínio, quando encerrada sua admioisúaçào;

17) apresentar rclatorios semanais ao Síndico, quanto aos aspectos de limpeza,

consen'ação, ctc., relaiivos ao Condomínio: 
I

lE) dirigir. fiscalizar, liccnciar, transferir e punir os empregados e funcionários da I
coletividade condominial, submrendoos à disciplina adequada:

19) manter os Livros de Reclamação do Condomínio em local de fácil acesso, conl
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rcspectiva indiceçào. Deverá o adminisrador dar ciência ao Síndico, das reclamações
evcntuâlmente lançadas c tomar as providências quc forem cabívcis;

20) manter o Livro de Registro de Moradores do Condomínio, bem como quaisquer
ouros que a pútica aconselhar.

Aíigo 30 - No erercícid norinal de iuas atribuições. o Síndico e a Administrâdora não
seÍão pessoâlmente. responsáveis pclas -obrigaçôes contraídas €m nome c no interesse do
Condomínio, mas respohderào. pê lcis'piiejuizoi a que derem causa: por dolo, culpa, bem como
pelos aros qúc exceildrcm os podéês iJê ádministração. Os aros do Síndico e da Administradora
podem ser rcvistos ara\,és dc Assembléia Geral convocada por, pelo menos. l/4 (um quarto)
dos condôminos. ' '::: '

^Ítigo 
3l - O Conselho Fiscal será composto de 03 (tÉs) membms e um suplenre.

Aíigo 32 . Ao Consclho Fiscal além das atribuições prcvisras em Lei, compete:

a) fiscalizar as atividades do Sindico e da Administradora; bcm como âssessorar o
Síndico nas soluções dos problcmas:

b) autorizar o SÍndico a efetuar despesas esraoÍdináÍias nâo prcvistas no orçamento
aprovado pela Assembléia Geral:

c) examinar e emitir parccer sobrr as contas do SÍndico c a previsão oçamcntária,
conferindo.as, apror.ando-as ou rcjciando-as:

d) auxiliar na elaboraçâo do.Regulamento e aherações que forem necessárias, pnra uso
das árcas comuns do condomínio. se houyer.

c) levar ao conhecimcnto da Assembléia Geral as imgularidades verificadas na
administraçôo do CondomÍnio:

f) abrir e encenar o Livro Caisa e rubricar as folhas;

g) convocar a Assembléia Ceral, sejulgar convcniente.

Panágrafo l' - Até 4E horas antes da Assembléia Ceral Ordinária, independentemente de
qualquer convocação especial, o Conselho Fiscal deve obrigatoriamcnte emitir Í)srecer sobÍ€ a
pÍrstâçâo dâs côntâs e a preYisào oçamentária, sendo ceno quc scu silêncio corrcsponderá a
parecer favorár,el.

Panigrafo 2o - Se ocorrer r""ân"i" dt maioria ou lotalidade dos cârgos. a Asscmbléia
Gersl scrá convocada para proceder à nova eleiçôo.

Panigrafo 30 - Como órgão de assessoiia, as decisões do Conselho Fiscal nào vinculam a

atuação do SÍndico. Quando a dccisâo do Síndico conarariar aquela do Conselho Fiscal, este

poderá reconrr à Assembléia Cerel,
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Aíigo 33 - A Assembléia é a reuniâo dos condôminos, convocada pelo Sindico ou pela

Adminisradora instalada na forma da Lei e desta Convenção, a Íim de deliberar sobre

aprovação do orçamento, contribuições dos condôminos, presação de contas, além de outras

matéÍias de interesse do Condomínio e de eventualmente eleger'lhe o substituto e aherar o
Rcgulamento intemo.

AÍtigo 34 - As Assembleias Gerais deverào ser realizadas anualmente. Serão

conyocâdas pelo Síndico ou Administradora, por meio de edital de convocação em local visível

do condomínio e enviado por cana pÍotocolada ou registrada c enrcgue aos condôminos, no

endercço no Brasil que para este fim fomecerem, ou, à sua falta, na unidade aurônoma de que

forem proprietários ou compromissários compradores, devendo mediar, pelo menos. 08 (oito)

dias entre a dala da convocaçâo c da realização da Assembléia, devendo constar o local. dia e
hora da reuniào e a ordem do dia, aindB que sumariamente indicada. Na falta dessa convocaçôo,

poderá a mesma ser convocada por l/4 (um quaío) dos condôminos, se alé o dia previsto não

tiver sido feita pelo Síndico.

Anigo 3i - As Asscmbléias Cerais serão insuladas, em primeira convocação, com a

presença dos condôminos que rEpresentem pelo menos 2/3 (dois terços) do lotal das fmçôes

ideais do Condominio, e em segunda convocação, caso não haja quorum suliciente, 30 (trinla)
minuros depois, com qualqucr número dc prcsentes e serã9 presididas e secrctariadas pelos

condôminos para essc fim eleitos no ato de sua instalação.

Panígrafo lo - Se o síndico ou a Administradora não conYocar a Assembléia. l/4 (um

quano) dos condóminos poderá fazê-lo.

Parágrafo 2" - As Assembléias nào poderão deliberar se todos os condôminos nào forem

convocados para a reuniâo.

Parágrafo 3o - Os condôminos, no caso de ausências ou impedimentos, deverão nomeâr

pessoa com poderes suficiemes para reprcsentáJos nas Assembléias do Condomínio Bastad
para esse fim, uma declaraçào ou caía, assinada Pelo condômint contendo a qualificaçào do
procurador e a cláusula de poder. aquele, paÍa Íeprcsenrar em qualquer assembléia do

Condomínio, rotando livremente sobre as matérias previstas em leie nesta Convençào.

Panágrafo 4" - Nas deliberaçôes da Assembléi8. os \otos seÍào proporcionais às frações

ideais do terreno e nas oulras Pânes comuns penencenEs a cada condôminq não podendo

panicipâr e voor aquele que nào eslive( em dia com suas obrigaçôes condominiais, única

isceçio feita se hour;cr depósito judiiial para discutir o pagamento.

Parágrafo 5o - As delibcraçôes dos condôminos em Assembléia serào tomadas

primeira convocaçâo, por rnaioria de votos dos çondôminos presentes que rEprtsefltem

menos metade dss fr8ções ideais, salvo os casos que a lei exige quorum especial.

Parágrafo 6o - Em segunda convocaçào, a Assembléia podená deliberar por maioria dos
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votos dos pÍresenles, salvo quando esigido quorum especial-

Parágrafo 70 - As decis&s tomadas nas Assembléias dos condôminos serão

cornunicadas aos ausêntes, para todos os efeitos dests Convençao, por mcio de cana da

Administradora ou do SÍndico. protocolada ou registrada e constarão de ata latrada em livro
proprio e. nos 08 (oito) dias subseqüentes da sua rcalizaçâo, o Síndico ou a Administradora,
enviará cópias a todos os condôminos, por cana protocolada ou registrada.

Artigo 36 - As Assembléia§ .serão dirigidas poí mesa compôsta por um Prcsidente,
escolhido entre os condôminos e secretariada por pessoa de sua escolha, cabendo ainda ao
Prcsidente da Assembléia Gcral:

a) examinar o lirro de rc'gistro de'.presença e verificar os requisitos necessrírios à

instalação da rÊunião:

b) examinar as procurações ou canrs apresenbdas- admitindo. ou nâo. o respectivo
mandaúrio, com recurso dos interessados à própria Assembléia Geral; enquanto não deliberados
a respeito, o voto dos mesmos scrá tomado em apaíado;

e) dirigir os trabalhos. detcrminando os atos a serem praticados pelo SecÍelário,
colocsndo os assuntos em debate e \otação, aceitando ou nào. as propostas aprEsenutdas,

podendo, até mesmo, invener a Ordcnr do Dia;

d) suspcnder â reuniâo. em face do adiantado da hora, ou se houver necessidade de

coligir elcmcntos ou completar informações, ou se os trabalhos cstiverem tumultuados,
ransferindo-há para outro dia ou local mais apropriado;

e) encerrar o livro de Rcgisro de Prcsença e assinar o livro de ata de Âss.mbléis Ceral.

Parágrafo lo - Dos trabalhos c deliberaçõcs da Assembléia Geral será lavrada. em livro
póprio. au. que poderá scr na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidência e
pÍotestos! e conter a ranscriçào, apenas, das deliberações lomadas, dcsde que:

a) os documentos ou propostas submetidos â Asembléia Gcral, assim como as

dcclarações de voto ou dissidência, referidas na ata. serão numerados seguidamente e

âutcnticados pela mcsa e por qualquer,Condômino que o solicitar e arquivados no Edificio;

b) a mesa, a pedido do Condômino interessado deverá autenlicar exemplar ou cópia de

proposta, dcclaração de voto, dissidência ou protesto aPresentâdo.

Parágrafo 2o - A ata da AssembEià Ceral será lavrada pelo secreúrio e pelo presidente,

e levsda para registro no CanóÍio dc Registro de Títulos e Documenlos.

Parágrafo i'- Quândo a ar, ..Íl.ti, alteraçào ou acéscimo de disposirivo constante

nesra Convençào será 8vcóada no CaÍtório de Rcgisro de lmóveis competente.

Parágrafo 4'- A Assembléia Geral Ordinária deverá ser realizada após o término do
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exeÍcício social e I ela cabeú, principalmente:

a) apreciar e dclibeÍar sobÍÊ á. pr.r13qlo d" conus do Síndico e relatório das atividades

da Adminístrador4 tudo relatii,aniàriii aô óieiiíôio social anterior;

b) fixar o oÍçameDto anual para o cxercício social vincendo e a forma de cobrarça das

rcspcctivás despesas de Coridomínio; 
'

e) eleger o Síndico, Subsíndiôo.e'oi inêmbros do Conselho Fiscal c dc ouros eventuais

órgãos; " i '

d) impor multa a Condômino:.

e) conhecer e decidir recurso de Condômino ou do Conselho Fiscal;

f) decidir sobre assuDlos dc interessc geral 6 de ouras msrérias consonrs da Ordem do
Dia.

Pariigrafo 5o - A Asscmbléia Geral Extraordinária decidiní5 entre outros itens sobre:

a) materia especiÍica da AsseÍibléia Geral Ordinrâria, quando esa nào for rcaüzada
lempestivsmcnte, do que tenha surgido çnsteriormenle;

b) aheração da prescnlc Convençâo c do Regulamento inlemo;

c) dcslituição do Sindico, Subsíndico e/ou dos mcmbros do Conselho Fiscal e de
evêntuais órgãos, sem necessidade dc motivação pBrB essa decisâo;

d) substituiçâo do Administradora ou re$rição de surs funçõcs.

Anigo 37 - Deverão ser obedccidos, conforme à m8léri!, os scguinles quoruns para

deliberaçÀo em Assembléia Geral:

a) assu os gerais, que nâo os abaiso elencados, inclusivc ahcração dc Regulamento
lntemo: em primeira convocaçâo: por maioria dos votos dos condôminos presentes que

rcpÍrsenlem pelo menos metade das fraç&s idesis e em segunda con\ocação: por maioria dos

volos dos preseDtes (metade mais um):,

b) destituição do Sindico, Subsíndico. membros do Conselho Éiscal e de outros

cvcntuais órgãos: maioria absolura dc scus membros;

c) modificaçào de$a Convenção, inclusive acrescimo de noras disposições: 2/3 (dois

tcrços) dos votos dos condôminos;

d) modificaçÕes das panes cornuns do condomínio, inclüindo modificaçôes dos ssPectos

arquitetônicos (fachadas) das unidades que constituem o condomínio, assim como a slteração da

destinaçào especifica do condomínio ou da unidade imobiliária somente poderâo ocorrer com a
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sprovaçâo da unanimidade do5 condôminos;

e) â construçÀo de oulro pavimento., ou. no solo comum, de outras edificações,
destinado a conter novas unidades imobiliárias, somente podeÉ ocorrcr com a aprovação da
unanimidade dos condôminos e desde que atendidas as regulamentações municipais. estaduais
e/ou federais:

f) realização de obras. em panes comuns. em acréscimo âs já existentcs, dede que

atendidas as regulamentaçôes municipais; estaduais e/ou federais. a fim de lhes facilitar ou
sumentâÍ a utilizâçào, depende da aprovaçâo de Z3 (dois terços) dos rotos dos condôminos, não
sendo permitidas construções, na:i panes comuns, suscetíveis de prejudicar s utilizrção. por
qualqucr dos condôminos, das panes próprias ou comuns.

g) reconstÍuçào na ocorrência de sinistro; metade mais uma das frações ideais.

Parágrafo lo - Em caso de empate na apuraçào dos votos, além de seu voto normal,
cabeni o de qualidade (descmpate) ao Presidente da Assembléia Ceral.

Panágrafo 2o - As decisões da Assembléia Geral serão obrigâtórias para todos os
Condôminos. ainda que lencidos nas dêliberâções. ou que a ela não rcnham comparecido.
mesmo que auscntes do domicilio e independcnremente do recebimento pessôâl do Edhsl de
convocaçào.

Parágrafo 3o - Se a unidade autônomâ pedencer a mais de umâ pessoa. deveá seÍ
designada uma para que represente as demais na Assembléia Geral, mediante mandato. sob pena

de suspensão temporária do esercício dos direitos e vântagens assegurados çrela presente

Convençâo, inclusive do direito de roto.

Pânigrâfo 4" - A co-propriedade entrc marido e mulher não se aplica o acima disposto
podcndo o direito de roto scr exercido por qualquer dos cônjuges.

Parágrafo jo - Nas decisões da essembléia que envolvam despesas ordinárias do
CondomÍnio, o locatário poderá vour, caso o condômino locador a ela não estcja pÍ€sênte e ou
não nomear nenhum pÍocurador.

CÂPiTULO X. DO FT'N'DO DE RESERVA.

Anigo 38 - Para arender às despesas com as obras de consenaçào, atualização, melhoria
e reforma do condomínio e despesas j udiciais, nâo previstas em orçamento, fica criado o Fundo
dc Rcserva do Condomínio- que será cobrado.de cada condômino como ta:u adicional de 5%

sobre as contribuiçôes ordinárias conforme dispo$o no aíigo 23, supra.

Parágrafo lo - O Síndico. desde que autorizado pelo Conselho Fiscal, podeni utilizar o
Fundo de Resen'a para a cxecução de obras ou sen'iços considerados imdiáveis.

Parágrafo 20 - Nos casos de transfeÉncia de unidade autônoma, o Ícspcctivo Fundo de

Reserva lndividual passsrá automalicament€ aos sucessoÍes do condômino, independentemente
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de qualguer outm forma de manifestação de vontade.

Parágrafo 3o - O Fundo de Resen'a será mantido em conta bancárie especial ou
inr,estido em titulos de rcnda e penenqerá à.massa condominial de pleno dircitq não podendo
qualquer dos condôminoi negociar ou'ôneiar súai aplicações nesse frrndo.

CAPiTULO XI . DA§ ALTERACÔES DESTA CONVf,NCÀO.

Anigo 39 - Esta Convenção.somenre poderá ser modificada com obsenância de quorum
detcrminado para a respecti\a matéria. conforme disposto no artigo 37 supra.

cAPiTULo xTI - Do SEGüRo

Artigo 40 - É obrigatória a conrataçeo de seguros, conforme parágrafo primeiro abailo,
em companhias idôneas da escolha da Administradora e/ou do Síndico, sendo faculudo aos
condôminos, mediante aprovação na Asscmbléia Geral Ordinária- a contratação de outros
seguros que entendam necessários.

Panágrafo l" - O Condomínio é obrigado a proceder ao seu scguro e assim mantê-lo, sob
as penas da lei. contra os riscos de incêndio ou sinislro que cause destruiçào no todo ou em
pane, discriminando-se uma â uma as unidades imobiliárias e o total das pínes comuns, com
respecti\os valoÍcs; além do scguro de responsabilidade civil, como umbém conra acidentes de
rabalho de seus funcionários.

Panágrafo 2" - Poderá cada Condômino aumentaÍ, poÍ sua contô erclusiva. o valor do
seguro de sua unidade autônoma para cobrir o valor das benfeitorias. úteis ou voluptuárias. que,
ponenturs, realize na sua unidade, autônoma, e! neste caso, pagará dirctamente à Companhia
Seguradora o prémio correspondente ao àurirento feho.

Parágrafo 3o - Ocorrido o sinistro toml ou que destruâ mais de 2/3 (dois terços) do
condomínio. a Assembléia Geral se reunirá dentro de l5 (quinze) dias e clcgerá uma comissâo
de 03 (trcs) condóminos, investidos de podercs para:

a) receber a indenização e deçrositá-la em nome do condomínio. no estabelecimento
bancário designado pela Assembléia: 

.

b) abrir concorÉncia para a reconstÍução do condomínio ou de suas pancs destruidas,
comunicando o resultado à Assembléia Geral para a devida deliberaçào;

c) acompanhar os trabalhos de ÍeconstÍuçâo até o Íinal, represenlando os condôminos
junto aos construtores, fomecedores, empreiteiros e Íepaniçôes públicas.

PaÉgrafo 4" - Pela maioria que represente metade mais uma das frações ideais de

terreno, poderá a Assembléia deliberar que o condomínio não seja reconstruído, caso em que

autorizará a venda do terreno, panilhando-se o seu preço e o valor do seguro entre os

condôminos.
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Perágrafo 5o . n'o caso de sinisro parcial. o valor da resprctiva indenização seni
aplicadq preferencialmente, na reconsrução das coisas de uso e pÍopriedade comuns e o saldo
se houver. rateado entre os Condôminos afetados pclo sinistro.

AÍtigo 4l - O condómino ou possuidor, preposro e demais ocupante da unidade
autônomâ, que nÀo cumprir qualquer dos deveres csabelecidos nesta ConvençÀo e/ou violar as
disposições legais nelâ contidas e no Regulamento lnremo, pagará a multa prevista, nâo
podendo ela ser supcrior a 05 (cinco) vezes o valor de suas contribuiçôes mensais,
independentemente das pendas e danos que se apurarem.

Artigo 42 - O condômino ou possuidor. que não cumprir reiteradamente com os seus
deveres perante o condomínio, podená por delibcração de 3/4 (tres quanos) dos condôminos
restantes, scr constrangido a pagÂÍ multa corresponderrte âté ao quíntuplo do valor atribuido à

conúibuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das falus e a reiteração.
independentemente das perdas e danos que se âpurem.

Panágrafo lo - O condômino ou possuidor que. por scu reiterado componamento anti-
social. gerar incompatibilidade de convivênêia com os demais condôminos ou possuidorcs.
poderá ser constÍângido a pagar multa correspondente ao decuplo do valor atribuido à

contribuição para as despesas condominiais. até ulterioÍ delib€raçào da assembléia, convocada
para ests finslidade.

Parágrafo 2o - A multa será imposta e cobrads pelo SÍndico ou pela Administradora-
juntamente com a contribuição de vencimenlo imediatamente posterior.

Parágrafo l'- A Assembléiâ Ceral, por decisão tomada, poderá impor ao infrator multa
cspecial no valor a ser determinado pelo Conselho Fiscal e pelo Síndico do condomínio.

Aíigo 4l - E facultado ao intercssado recorÍer, por escrito para a Assembléia Gcral.
dentro de 30 (rinta) dias contados do recebimento da comunicação da infração. recurso esseJ

com efeito, suspensiyo, a ser julgado pcla primeira Assembléiâ que se reunir, não se

conhecendo os que forem interpostos fora do prazo; em caso de exccpcional gravidade, poderá
ser convocada a Assembléia Ceral Extraordinária. parajulgar o recurso imediatamente.

Parágrafo único - No julgamento do recurso, a Assembléia Geral procederá a uma
instrução sumária e oral sobre os fatos de que tiver resuludo a multa- ouvindo o Administrador.
o condômino em caus& testemunhas presentes e lomando conhecimcnto dos d€mais elementos
dc acusaçào e defesa existentes. Em seguida. será julgada a multa, pelo voto dâ maioria.

Anigo 44 - Em qualquer Ássembléia Geral, a coletividade condominial podeá impor
multas a condôminos que, por infrações, se tenham tornado passíveis de penalidades,
realizando, se entender necessário, a instruçâo sumária de que trau o pâÉgrafo único do anigo
43 supra, no que for aplicável. Dessa imposiçào. nào caberá rccurso.

Anigo 4i As multas Íecebidâs e os juros morstórios coníituirào receita do
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Panigrafo único - A Administradora ou o Síndico não podenf sob hipótese alguma,

deisar de aplicar as multas e, quando for o caso, juros de mora e correçào monerária devidos,

sob pena de ser responsabilizados pelas verbas que deisar de amcadar-

Anigo 46 - O Condomínio não senâ responsável:

a) por prejuízos ocorridos ou'décbnentes de funos ou roubos acontecidos em qualquer

de suas dependências;
b) por sinistros, decorrentes de acidentes, exlravios e danos, que venham a sofrer os

c) por extravios de quaisquer bens entregues pelos Condôminos, aos empregados do

Condominio.

Aíigo 47 - PaÍa até os dois primeiros anos de atividade, o Condominio Poderá ser

administrado por uma empresa (pessoa juridica) especializada e contratsda pela lncorporadora,

poÍ üma pessoa fisica designada pcla Incorporadora com nolória perícia em ÂdministÍaçÀo de

Condomínio ou ainda, poderá opor-se pela autogestão competindo, enmtanto, em lodas as

hipôtcses a fiscalizaçâo e supen'isâo da ldcorporadora.

Paúgrafo único - Sem prejuízo do esutuído no "caput" do aÍtigo 46, a Incorporadora"

poderá a qualquer tempo rever dita contrataçào. cláusula essa que de\€É constaÍ exPÍesssmente

no lnstÍumento de formalizaçâojurídica de contraução da administraçào.

Artigo 4E - Pela presente Convenção Íica conÍerida a Administradora e ao Síndico.

poderes para o foro em geral. e ainda. para rcPresentar o Condomínio perante quaisquer

repanições públicas de administração direta ou indireta, federais. estaduais ou münicipais e

concessionárias de serviço público em geral.

Panágrafo único - Ficam conferidos ainda, poderes para o Subsíndico ou qualquer

membro do Conselho Fiscal, representar-o condomínio em ações trabalhinas e nos casos em que

o Síndico não puder compaÍecer.

Anigo 49 - Todos os condôminos, a qualquer titulo, obrigam-se, por si e seus

sucessores. ao fiel cumprimento de lqdas as disposições da presente Convençào e do

Regulamento lntemo. Em caso de alienaçào, promessa de alienação ou qualquer oulra forma de

cessào de direitos de domínio ou de uso das unidades autônomas, os cedentes darào

coohecimenlo desta ao.comprador, promhentc comprador, cessionário, promitente cessionário.

locatáÍio ou usuário a qualquer titulo. sob pcna de respondercm pela multa prevista nesla

Convençào, que seú revertida em favor do Condomínio, o que nào excluiÉ os conrauntcs de

cumprirem a presente e o Regulsmento lntemo. Além disso, fica o novo ocuPante da unidade

8urônoma, s que titulo for, obrigado. a entregar ao Sindico, Sub-Síndico e/ou Administradora.

uma cópia do contrato que lhe transmitiu a posse e/ou a propriedade, sob pena de ter que pagar a

muha antes mencionada.
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Anigo 50 - O presente Regimcnto Interno tem por Íinalidade disciplinar a condura de
todos quÀntos residem ou ocupem o Edificia na conformidadc do que determina a Lei 4.591. de
16 de dezembro de 1.964. o Código Civil é leis subseqüentes e, em complemenro so que se

encontra dcterminado na presente Convençâo dc Condominio, ficando assim, ratificados lodos
os direitos. dereres e proibiçôes nela conridos:

Assim. ficam ratificados todos os direitos, devercs e proibiçõcs contidas na Convençào
do CondomÍnio.

I). É DEVER:

a-) de todo Condômino, dependente familiar ou locatário. de pr€stigiaÍ e fazer acaiar as

decisÕes do Síndico ou do Sub.Síndico, do Conselho Fiscal c da Assembléia GeÍal ê â esta
compaÍecerem. a fim de que as decisões ali tomadas, expresscm com maior fidelidade a vontade
condominial;

b-) obsen ar. denro do condomínio, a mais rigorosa moralidade, decência e respeito,
devendo quaisquer queisas ser encaminhadas por escrito ao Síndico;

c-) trarar com rcspeito todos os empregados do Condomínio:
d-) fazer const r como pane integrante dos contratos dc locaçào, exemplar da

Convcnçâo e deste Regimento. cuja ausência motivatá a respertiva rescisâo. No caso de venda,
o adquircnte rcsponderá pelos débhos do alienanre em relação ao Condomínio. inclusive as
multas ejuros legais;

2-) É PRoTBIDo:-

a-) a entrada de entrcgadores pelo "hall" e elevadorcs sociais;
b-) fumar nos elevadores;
c-) I lavagem de varandas e jânelas que ocasione o yazamento de água para fora da

pópria unidade autônoma.
d-) a retenção dos elevadorcs para despedidas ou conversás de última hora:
e-) colocar vasos, antenas, enfeites ou qualquer objetos que ultrapassem as varandas ou

janelas. inclusive sobre os peitoris;
f-) a Íixação de propagânda comercial, religiosa ou política em qualquer local, intemo

ou eNtemo do edificio, visívcl da rria pública;

3-) ENTR-EGA DE N{ERCADORIÂS:-

a-) qualquer encomenda, rais como medicamentos, flores. alimentos e qualquer ouro
objeto de pequeno pone scrá deixado na Ponaria, scndo ierminantemente proibido o acesso de
entregadores a área intema do prédio:

b-) jomais. revisns e correspondências serão entÍegues por empregado do Condominio
no próprio apanamento;

c-) em nenhuma hipótese, será permirida a enrega ou distribuição de panfletos ou
formulários de pmpagands denro do cdificio, A ponaria poderá recetÉ-los e distribuí-los junto
com as conespondênci&s;
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+) USO DAS ÁREAS CONÍUNS E DE LAZER:-

A.) É PROIBTDO NESSAS ÁREAS:

- s permanêncis de animal de qualquer espécie, salvo quando em lrânsito e na forma
previsa no item- I l. (ANIMAIS):

- a presença de pessoas que nào estejam decentemenle trajadas;
- a peÍmanência de empÍegados domésticos. escelo quando a serTiço;
- atirâr no chão, papeis, detritos.,pontas de cigarro ou qualquer outro lixo;
- pisar nosjardins, aÍrancar ou ÍemoYer plantas;
- a prática dejogos que envolvam aposta de qualquer espécie;
- a presença de visitantes. desacompanhados do morador rcsponsável;
- atitudes que possâm prcjudicaÍ a lranqüilidade e o sossego dos demais:

$) USO DA GÂRAGEIII-

a-) as vagas de cstscionsmento destinam-se exclusivamente à guarda de automóveis,
peruas, utilitários e morocicleus, sendo vcdada a sua utilizaçâo paÍa oulra Íinalidade;

b-) a responsabilidade dos veículos guardados n8s Baragens é de exclusiva conta dos

s€us respectivos proprietririos, nenhuma culpa podendo ser atribuída ao Condomínio no caso de

roubo. funo ou danificação dos mesmos ou de perlences guardados no seu interior;
c-) os danos causados por veículos nas garagens e nas áreas de circulâçào, serão

indenizados pelo ocupanle ou pelo Morador rcsponsóvel pela sua presença no ediÍicio:
d-) as vagas podeáo ser usadas por hóspedes ou visitantes. após devidamente

identificados na ponaria e cadastrados em livro próprio assinado pclo condômino Íesponsável;
e-) Os danos causâdos ao edificio ou a algum veiculo devido lenutivs de aproveitar o

portÀo abcno para outÍo, seúo debitados ao morador rcsponúvel;
f-) é obrigatório o estacionamemo no centro da vaga, entre as fai:ús demarcalórias.

Desobedecido esle item. o emprcgado do Condomínio responúr'el ou Porteim de plantão

solicitará a imediata coneção;
g-) a presença inegular de veículo em vaga que não lhe é deginado ou de yiaturâs que

nào se enquadrcm nas norrnss contidas na Convenção e nesre Regimenlo lntemo, acanetará a

sua imediata rcmoçâo por carro guincho para a via pública, debiando-se as despesas

decorrentes ao lnfrator diretamente na contribuição condominiâl. sem prejuízo das demais
sanções prelisus na Convençào;

h-) o dircito de uso das vagas poderá ser cedido somentc â outros Condôminos ou

I\'lomdores do Condomínio, sob exclusiva responsabilidade do Cedente e sempÍe com a previa
notificaçào âo Síndico;

i-) E expressamente proibido:
- a enrada na garagem de tíxi, vêículos de fomecedores e de scn'içais dos condôminos.

exceto quando por motivoJcomproi,ààos;
- a pcrmanência de crianças nas dcpendênciâs das garagens desacompanhadas dos pais

ou rcsponsár,eis:

itsc§si

u

t- o uso de..bicicletas, patins. skales. patinetes ou assemelhados, os quais deleÊo ser

tÍânsponados na mão;
- estacionar veículos com !'azêmento de óleq.ou lubrificanrcs!
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- lavagem de veículo no interior da garagem ou fora, mediante o uso de água do
edificio;

- deixar em áreas visíveis da garagem qualquer tipo de sujeira ferramentas, pneus,

entulhos, móveis. materiais de construçâo ou objetos correlatos:
- o acesso de caminhôesde qualquer.porteou natuÍeza;

G) CARRIi\'HOS DE COMPRÀS: 
-

a-) somente poderão circular entre as garagens e as unidades autônomas através dos

elevadorei de serviço. sendo vedadb o seu ,io ei, or-tr"s dependências do pédio;
b).o Condômino se obriga. a.levá;lo ao lugar de origem imediaamente após o

descarregamento, sob pena de multa a ser fi.rada pelo Conselho Fiscal.

ELETRODOMESTICOS:

a-) qualquer mudança de entrada ou saída do edificio está sujeita a autorizÂção expressa

do Síndico ou da Administradora e deverá ser solicitada com antecedência mínima de 5 (cinco)

dias: ' 
b-) as mudanças somente poderão ser realizadas entre 08:00 e l7:00 horas.

c-) não é permitida a realização de mudanças aos sábados, domingos e feriados:

d-) as entregas independem de aviso prévio, entretanto estâo sujeitas aos horários aqui

estabelecidos, estendendo-se a permissão aos siibados entre 08:00 horas e l2:00 horas;

e-) caso ocoÍra, simultaneamente. duas ou mais entregas que necessitem do uso dos

elevadores. será permitida a entrada de uma por vez. devendo os demais fornecedores aguardar

do lado esterno do Condomínio.

&) USO DO SALÃO DE FESTAS:

a-) o salão de festas é de uso exclusivo dos condôminos-. sendo vedada a sua utilizaçào
para festas de lerceiros e restringir-se-á ao espaço interno do salão;

b-) a reserva será feita por escrito ao Sindico, com antecedência mínima de cinco dias e

registrada na Administradora para efeito de lançamento da Tata de Manutençâo:

c-) seni cobrada uma Taxa de Manutenção para o uso do salão de festas, contspondente
a25%o (r,inte e cinco por cento) do salário mínimo federal, vigente à época da solicitação;

d-) em caso de desistência, a Tara de Manutenção será cobrada, esceto se I
comunicação se fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data resen'ada:

e-) será assinado um TERMO DE RESPONSABILIDADE, onde o morador responderá

pela guarda e proteçào de todos os utensílios, eletrodomésticos. móveis, peças decorativas e

outros itens pertencentes ao salão. os quais serão examinados um a um! antes e depois da

ocorrência do evento;
f-) ocorrendo qualquer dano ao(s) bem(ns) relacionados o Condômino responsável

arcará com o custo da rccuperaçào ou sua substituição;
g-) qualquer alteração no posicionamento dos móveis e objetos do salão somente

poderào ser realizados por empregados do Condomínio;
h-) o Condômino requisitante deYení entregar na Ponaria. uma lista dos seus

convidados, em número que nâo ultrapasse a capacidade do salão;
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levar objetospequenos de pláíico macio:
- a frcqüência em trajes inapropriados ou indecentes. bem

que atentem conmr a moral e os bons costumes;

ro.-@

i-) a circulação dos convidados será restrha a área interna e exlems do salào de festas,

sendo proibida a presença nas áreas comuns. inclusive fronlal do edificio;
j-) o anfifião responsâbilizâr-se-á pela conduo moral e rcspeitosa doc seus amigos e

convidados;
k-) nos eventos coletivos com a pÍesença exclusiva de moradores e nas reuniões

administrativas do pÉdio, nào scrá cobrada a.Tasa de Manutençàoi
I-) a utilizaçào do salão de festas obedeceú ao seguinte horário:
- de domingo à Quinta-feira e fcriados - até às 22:00 horas;
- sextas-feims, sábados e vésperas de feriados - alé às 24:fl) horas.
- seú permitida a extensão desses horários por mais 2 (duas) horas, desde que restrito ao

interior do salào de festas e mantendo-se as ponas c janelas fechadas, e que a música esteja em

volume condizente com o hoÉrio.

9.) U§O DA§ PISCINAS:

a-) As piscinas sào de uso restrito dos moradores. hóspedes e os visirantes devidamente
identificados na Portaria em livro próprio assinado pelo Morador responsrirel. O número de

visitantes está limitado a 5 (cinco) pessoss por apaíamento;
b-) Crianças que ainda não dominem I natação, deverão eslaÍ acompanhadas de um

responsável ou de uma babá, a qual Íresle casot não podeú adentrar na água. saho para evitar
acidentes.

c-) 0 Condômino será responsár'el pelo seu hóspede ou visitante que estiver usando a
piscina:

d-) A. piscina estaná liberada entre 07:00 horas e 22:00 horas todos os dias e proibido
fora desse horário, exceto nos dias e horários previamente fisados para a limpeza e manulençâoi

e-) é dever de todos os freqüentadores. moradores- hóspedes e visitantcs. evitarem a

piscina, caso sejam poíadores de moléstias contagiosas que possam ser transmitidas através do

conhto com a água. O Condômino, em beneÍicio próprio e de lodos demais moradores, deverá

conhecer a condição higiênica dos seus hóspedes e convidados;
f-) não é permilido no "deck", "solarium" e no interior das piscinas:
- o consumo de bebidas e comidas de qualquer especie;
- fumar;
- objetos quebrár'eis, cortantel perfurantes e outros que possam proYocar ferimentos:
- reriraÍ cadeiras do locsl e os ass€Ítos das mesmas para lugar de uso difercnte;
- brincadeiras, "caldos", conerias ou jogos que possam penurbam a ranqOilidade dos

demais usuârios:
- enrar na pixina com a pele recobena de óleos, cremes ou pomadas;
- o uso de bóias, colchôes inÍláreis, bolas, pranchas. Crianças 8ré 5 (cinco) anos poderão

como Pralicar atos ou gestos

§
\IJ
\)

;T,MTilfiIa-) a churrasqueira é de uso.exclusivo dos Condôminos. inquilinos,
permitida a freqúência de hóspedes e visitantes que tenham sido identiÍicados
Condômino anfiÍião, limiudo o número de usuários a capacidade do local.
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b-) qualquer Condómino ou inquilino pderâ fazer uma reseÍva antecipada. Outra
rcserva somente após passar a primeira data agendada;

c-) 8 rdsi^,â somentc poddni ie'a'feita.iiri àscrho, ao Síndico ou a Administradora, com
antecedência mínimâ de 05 (cinco) dias. devcndo consraÍ no pedido o nome de todos os
panicipantes:

d-) O Morador solicitante arcará com uma Taxa de Manutençào que será cobrada
junumenre com a Ta{d de Condôdiíhiô'a vencer, na seguinte proporção:

- alé l0 (dez) panicipahtes, t S% 1qüinze por cenro) do sâlário mínimo federal, vigente à

época da soliciução:
-acima de l0 (dez) panicipanres,. !0% (vinre por ccnto) do salário mínimo federal,

vigente à época da solicitaçâo.
e-) para eventos que rcúnam exclusivamente Moradores, nâo será cobrsds qualquer

taxa.
f-) em caso dc desigência a taxa será cobrada da mesma forma- exceto se I

comunicaçào for feita com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis;
g-) o Condômino solicihnte assinará um TERMO DE RESPONSABILIDADE por

perdas e danos que possâm sofrcr os mór,eis, utensílios, churrasqueira e demais instalações
daquele cspaço;

h-) a circulaçào dos convidados é restrita â área da churÍssqueira. sendo
terminantemente pÍoibidâ sua passsgem para as árcas comuns e principalmente à sala de
ginástica e piscinas;

i-) o Condômino requisitante se responsâbilizará pela conduu de todos os píesenies oo
evento, devendo retiraÍ do local, pessoas alcoolizadas e aquelas que esrejam pertuóando I
lranqüilidâde do Condomínio;

j-) é terminântemente pmibido o uso de empregados do Condomínio para a rcalizaçâo
de sen,iços no local.

k-) o uso da área de churasqueira nào poderá exceder às 22:00 horas. em qurlquer
hipótese.

I I.) ANIMAIS:

â-) será permitidâ â presença de animais domésticos de pequeno pone, denrro das
unidades autônomas, sendo espressamcnte proibida a sua circulaçeo dentro das ár€âs comuns e
especiais do edificio.

b-) no trajeto entre o apaÍtamento até a via pública, inclosive no elevadoÍ e §síds de

sen iço do andar téneo. o animal scrá transponado todo o t€mpo no colo;
c-) o Condômino responderá pessoalmente poÍ toda e quelquer situaçáo de dano que o

referido animal yenha a causar. não podendo inclusive, pÍejudicar o sossego e a ranqtiilidade
dos demais condôminos.

l2J LIXO:-

a-) devcrá scr acondicionado em recipiente plástico apropriâdo, hermeticamente
fechado, que será recolhido diÍetamente em cada apanamento nos horários pre{eterminados:

b) é terminantemente proibido colocar o lixo no hall de sen iço. sob pena de multa a ser
ftxada pela Assembléia Ceral:

c-) nos dias útcis, o lixo será recolhido I (umâ) vez por dia- cntre os horários de l4:30

BO§§i

.9c
i,
E-9

&ú.

E8
õ-E
&õ

o
sr
cf)
rl
cr)o

o
o)§N

-29 -

Rrc Álwru Qbd a' i76 - 9' ondar- Nbtitão Pí.tolSP - Pab§ (016) )6tO-82221
)6|0A6EJ I )6t0468 - CEP: 11010!80 - t.aail atiadwt@ulaa.bt

! I lllt \5\
-
sêgundo Oflcl.lda Rae lltm
de Imóvclsdê Rlbclrlo PEto

I
I

I

I

t

I

(

\l

\-
'oüLeuen aourtenlçáp. tasuRA ou EMF^rm ruvrlqa ss/e oocuM{ro'



its§§§i
^DVOCÀDOS ^-§SOCI^D{)S

t â Â orD Fàssl4i Ê§
üritMarcêb lá fucca fuse
g\á $ediÍ Mochado

horas e l6:30 horas ê âos sábados, enre l0:00 horas e I l:00 horas;
d-) nos domingos, feriados e fora dos horários estsbclÊcidos, os Moradorcs somente

poderâo retirar o liso de suas unidades se levá-lo dirctamente paÍa o deÉsito esistente no andar

téÍreo;

I3.) REFORJVAS OU SERVICOS NAS UNIDADES AUTÔNOIuAS:

a-) obras e seniços nas unidades autônomas deverâo ser soliciadas por escrilo,
diÍetamente ao Síndico ou a Admini*radora. descrevendo o tipo e duraçâo do trabalho, o nome

e a identiÍicação do pessoal contrarado- O hoÉrio permitido seÉ nos dias úteis das 08:00 horas

às 17:00 horas e nos sábados, das 08:00. horas até 12:00 horas, imprcterivelmente. Aos
domingos e feriados é terminantemente pioibido o acesso desses profissionais.

b) Sená cobrada taxa de consenâção, conespondente a 50ôlo (cinqtienu por cento) da

tara condominial do mês. das unidades que pretenderem execuur reformas e obras de alvenaria
que produzam entulhos e cnvolvam movimento intemo com cimenro. azulejos. pisos e
asscmelhados;

DISPOSICÔE§ GERATS}

a-) apaÍelhos de som. aprcndizados musicais c outros ruídos que possam prejudicaÍ a

tranqüilidade dos Moradorcs, deverão ser reduzidos a volumes tolerâveis, principalmente apos

as 22:00 horas quando passa a ser cumprida a Lei Municipalde Silêncio, enquanto que no Salào

de Eeslas e Chunasqueira será obedecida a regulamenuçào prôpria prcvista nos itens E e l0
deste Regulamento;

b-) os elevadores são de uso exclusivo e privativo dos Condôminos, familiarcs visitantes

e hóspedcs, sendo terminantemente proibido o acesso de adultos e crianças em rajes de banho;
c-) o elevadores de seniço destinam-se ao trânspones de melas, sacolas, compras,

mudanças e volumes de qualquer naturcza, animais penencentes aos Condôminos e pessoas em

rajes de banho:
d-) os reparos nas ponâs, botões de chamada (inclusive peças) dos elevadores sociais.

bem como no aparelho do interfone do apaíâmento. embora o conseno seja solicitado pelo

Condomínio, serâo debilados ao Morador junumente com a Tav Condominial' O Morador

deverá fazer o pedido de reparo, por escrito, diretamente ao Sindico ou a Administradora:
e-) as janelas c vilrôs somentc poderão ser lavadas em dias de chuva, obrigando-se as

limpezas diárias a utilizaçào apenas de pano úmid9;
Ê) a colocação de roldos, grades e redes nas janelas e virrôs deverão obedecer a

modelos, cores e padóes a serem definidos e aprovados em Assembléia após consulta ao

arquiteto do edilicio:
g) é proibido alterar a posição e o local dos móveis e objetos das áreas comuns do

edificio.
h-) todas as infmçôes cometidas delerão ser denunciadas por escrito, ao Sindico e/ou ao

Consclho Fiscal. rv
\

a-) aquele que danificar móveis, peças decorarivas ou qualquer ourro bem Peíencente \
ao patrimônio do condomínio. será penalizado e obrigado a indenizar. no ato, os valores que 

I
' -30-

R'4 Án-ú C4bàr, n' i7ó - 9'anda, - Nbcirào Pnle/SP - Pob\. (ot6) )610Â222/
)6,0Í68J / ,610808 - CEP: ,r0tOO80 - c'aail: utiadwt@ola at.br

\

\

(oullouea aourreaaÇao. RAsURA ou EúEN9r-rNvAr. rDA EsrE Doúu(ENTo'



iLa§§r
^Dvgs4pe!4§§eql^pos

lràÁnlorrc&srrfu§
LuisMarceb ta fucce Fb§
§viá hadir Machedo

forem dispensados no conserto ou substituiçâo da peça:

b-) a violação de quaisquer dispositivos da Convenção e deste Regulamento lnterno,
sujeitará o Condômino e/ou pessoas que estejam sob sua responsbilidade, a multa varíável de I

(uma) até 05 (cinco) contribuição condominial mensal. r,igentes na época, que será aplicada
pelo Síndico. Sub-Sindico e Conselho Fiscal, variando o valor em função da gravidade do fato e

reincidência.
c-) a transgressâo primária podeni ser transformada em simples adrenência por escrito.

sem aaplicaçào da multa, se forjulgada satisfatória a defesa espressamente apresentada;
d-) a cobrança da multa será acrescida à primeira Taxa condominial a ser paga:

Os casos omissos serâo resolvidos pelo Síndico. Sub-Síndico e Conselho Fiscal em
conjunto. "ad referendum" da Assembléia Geral. mediante a aplicaçào dos dispositivos que se

mais se aproximarem do fato em si, conslantes na Convençiio e neste Regimento Interno.

Panígrafo lo - O Regulamento lnterno somente podení ser modificado observando o
quorum de aprovaçâo de maioria dos votos dos condôminos pÍesentes que representem pelo
menos metade das fraçôes ideais e em segunda conr,ocação por maioria dos votos dos presentes
(meude mais um) em Assembléia especialmente convocada para esse fim.

Parágrafo 2o - Considerar-se-á nula de pleno direito. qualquer disposiçâo regimental que

contrariar a pnesente Convenção e a legislaçào peÍtinente.

Anigo 50 - As vagas de garagem serào vinculadas aos apartâmentos. através de sorteio
a ser realizado na primeira Assembléia do Condomínio.

Artigo 5l - Fica eleito o Foro da Conrarca de Ribeirào Preto, com renúncia a qualquer
outro, para dirimir todas e quaisquer dúvidas resultantes da aplicaçâo ou interpretação da

presente Convenção do Condomínio.

Ribeirào,Preto.26 de janeiro de 2.014.
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